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P 	A1 
EDRO DA 

RER1JERIMENT8 N2  1113, de 2t de FEVEREIRO de 2018. 

A Vereadora subscrita nesta Casa de Leis, depois de cumpridas as 

formalidades de praxe, REUER, ao Excelentíssimo Sr. Presidente da Câmara 

Municipal. uma Audiência Pública em nome da Comissão Técnica Permanente de 

Educação e Saúde Pública para se tratar de assuntos pertinentes a Saúde Pública 

do nosso Município. 

JUSTIFICATIVA 

Tal pedido visa fazer cumprir a função fiscalizadora do Vereador, nos 

termos do artigo 31 da CRFB/88, igualmente assegurado pelo Regimento Interno 

Casa 
u i • i 	

Municipal 
I •. 'iri vi 

desta  asa de  Leis e pela  lei Orgânica  iviunicipa no seu art. IL, XI V; art L}L §1.

especialmente para esclarecer à população sobre as atividades do Governo 

Municipal, especialmente a Secretaria de Saúde. 

Contando com o apoio dos Nobres Pares, agradeço. CIENTE 
A í . ' v Cenetou do expediente da Seue 

de Dia 2Z M VOTAÇÃO Ú ld's Sessões, 21 de Fevereiro de 2U18. 
E rn ,   
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